
Cântara Municipal de 

BEBERIBE 
www.cinbeberibe.ce.gov.br 

PROJETO DE LEI 026/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
APROVADO EM IL (. G c2.00t 

ESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE APROVA: 

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n 
Loteamento Planalto l Beberibe/CE 
CEP.: 62.840-000 
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045 
CNPJ n. 73.525.198/0001-09 
E-Mail: contato@cmbeberibe.ce.gov.br 

Inclui o Boi Estrelinha, da Comunidade da 
Prainha do Canto Verde, no calendário 
oficial de eventos do Município de 
Beberibe e dá outras providências. 

Art. 1° Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Beberibe o Boi 
Estrelinha, manifestação cultural tradicional da comunidade da Prainha do Canto Verde. 

Art. 2° O evento será realizado anualmente, em data a ser definida pelos organizadores e pela 
comunidade, respeitando suas tradições culturais e populares. 

Art. 30 O Poder Executivo poderá apoiar a realização do evento por meio das secretarias 
competentes, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 02 DE JUNHO DE 
2025. 

ARLINDO LIMA DE CARVALHO 
Vereador de Beberibe/CE 
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